
Protocolo: 2019000309550
SÚMULA DO 1º ADITIVO AO CONTRATO

Partes: IPE SAÚDE e CÂMARA DE VEREADORES DE SOLEDADE; Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do contrato de
prestação de serviços; Vigência: 12 meses, a contar de 10/08/2019; Base Legal: art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93, face tramitação
da ADIN 70078601580 no Tribunal de Justiça do RS – Tribunal Pleno; Processo: 023174-24.42/05-8.
Porto Alegre, 1º de julho de 2019.

Paulo Ricardo Gnoatto
Diretor-Presidente Interino do IPE-Saúde

Protocolo: 2019000309551
SÚMULA DO 1º ADITIVO AO CONTRATO

Partes: IPE SAÚDE e CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE; Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do
contrato de prestação de serviços; Vigência: 12 meses, a contar de 10/08/2019; Base Legal: art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93, face
tramitação da ADIN 70078601580 no Tribunal de Justiça do RS – Tribunal Pleno; Processo: 022334-24.42/05-0.
Porto Alegre, 1º de julho de 2019.

Paulo Ricardo Gnoatto
Diretor-Presidente Interino do IPE-Saúde

Protocolo: 2019000309552
SÚMULA DO 1º ADITIVO AO CONTRATO

Partes: IPE SAÚDE e CÂMARA DE VEREADORES DE MATA; Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do contrato de
prestação de serviços; Vigência: 12 meses, a contar de 10/08/2019; Base Legal: art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93, face tramitação
da ADIN 70078601580 no Tribunal de Justiça do RS – Tribunal Pleno; Processo: 022380-24.42/05-8.
Porto Alegre, 1º de julho de 2019.

Paulo Ricardo Gnoatto
Diretor-Presidente Interino do IPE-Saúde

Protocolo: 2019000309553
SÚMULA DO 1º ADITIVO AO CONTRATO

Partes: IPE SAÚDE e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO; Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do contrato
de prestação de serviços; Vigência: 12 meses, a contar de 10/08/2019; Base Legal: art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93, face
tramitação da ADIN 70078601580 no Tribunal de Justiça do RS – Tribunal Pleno; Processo: 023242-24.42/05-5.
Porto Alegre, 1º de julho de 2019.

Paulo Ricardo Gnoatto
Diretor-Presidente Interino do IPE-Saúde

Protocolo: 2019000309554
SÚMULA DO 1º ADITIVO AO CONTRATO

Partes: IPE SAÚDE e CÂMARA DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL; Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do
contrato de prestação de serviços; Vigência: 12 meses, a contar de 10/08/2019; Base Legal: art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93, face
tramitação da ADIN 70078601580 no Tribunal de Justiça do RS – Tribunal Pleno; Processo: 028165-24.42/03-9.
Porto Alegre, 1º de julho de 2019.

Paulo Ricardo Gnoatto
Diretor-Presidente Interino do IPE-Saúde

Porto Alegre, Quinta-feira, 8 de Agosto de 2019 26Diário Oficial

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 21/08/2019 08:39:00 Página 1 de 2



Nome do arquivo: ArquivoAssinado_5d3764be-a2d6-48b2-b1c6-4f2181414d92..pdf

Autenticidade: Documento Íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCERGS CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 21/08/2019 08:39:59 GMT-03:00 87124582000104 Assinatura válida
Responsável: JOSE ANTONIO COSTA LEAL 84948337749

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 21/08/2019 08:39:00 Página 2 de 2

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


